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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2018/PMV

AMPLA PARTICIPAÇÃO.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 142/2018/PMV,  do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como  requisitante   a Secretaria Municipal de  Obras  e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4580/2018/SEMOSP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA ATENDER A 

SEMOSP NOS SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO EM PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE VILHENA-RO.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 398.970,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/09/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 09/10/2018 às 09:00 horas. HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09  de  outubro  de 2018, às 09:05 horas. HORÁRIO  

BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de  outubro de 2018, às 09:10 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de outubro  de 2018, às 09:15 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  
cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor 
Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: 
(0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de  setembro  de 2018. 

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  
EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada 
por intermédio do Decreto Municipal nº 43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados 
que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 149/2018/PMV,  
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do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal 
nº 41.902/2018  e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como  requisitante   a Secretaria Municipal de  Obras  e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4721/2018/SEMOSP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE   SERVIÇOS DE   01 (UM) VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PRANCHA, COM MOTORISTA, POR  KM  RODADO, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOSP  ATÉ 31/12/2018, DE ACORDO COM  AS INFROMAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 29.400,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/09/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 09/10/2018 às 11:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09  de  outubro  de 2018, às 11:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de  outubro de 2018, às 11:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de outubro  de 2018, às 11:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 

acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim 
América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 
69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de  setembro  de 2018.

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. nº 43.574/2018

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 de outubro 
de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME

17 ADEJAIME LOPES DE ASSUNÇÃO

Vilhena/RO, 26 de setembro de 2018.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 878/2018

EXONERA TÁBADA MORALES SAGRES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL II.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar TÁBADA MORALES SAGRES, a pedido, inscrita no CPF nº 423.223.418-78, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 25 de setembro de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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